
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198.5.4....

ASSUNTO
Projeto de .iiei 20/^4

INICIATIVA;
Diversos Vereadores

HISTÓRICO:

Autoriza o poder Dxeoutivo a conceder no cor

rente ano im auxilio de cinco mil cruzeiros à cai—
•  . • ■s '

xa escolar do G-rupo Ssclar loali V/emeclc ^

A UTU A C Ã O

Aos trinta . ^ dias do mês de al)ril do ano de

mil novecentos e oitenta e , autúo o Projeto de i^ei

supra-citado é mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 54 a 19.

Presidente: _.il.c.gX-.4a_jS-ilva...0.aji^.d.Q..
Vice-Presidente: El-imárlo Posta Tm^oeriál

r Secretário: ^ ^ ^

2' Secretário:
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fc , ASSUNTO;- Projeto de Lei u- />■ .•; \ i ,v.//jfcJVw4 Ci^íz-ií
■<• '

INICIATIVA:- "fereadores: Elias Moysés - César de Brito Portas Pilho -
Joaquim Caiado - Carlos Pornazier - Ploriahelo Ne-vs s -

.  . — Áureo Valdino - Astor Dilen Dos Santos - Elimário Costa
Imperial - Cícero Moura - Enooh Moreira da Praga.

HISTdRICO:- Autoriza o Poder Executivo a conceder, , no corrente ano,
um auxílio de 5 000,00 à Caixa Escolar do Grupo Escolar
"Inah Wemeck". ■ ■ -

a u t' u a q a o

Aos trinta dias do mês de abril de mil novecentos e cinqüen

ta e quatro, autuo os documentos que seguem.

Secretário



PROJETO DE lEI ÍT5
'

'^PÍ!^ S

Art, 19 ~ Pica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corren

te ano, um auxílio de ü3 5 000,00 (cinco mil cruzeiros)
a "Caixa Escolar do G-rupo Escolar "Inah. Werneck".

Art. 22 - Para atender ao disposto no artigo primeiro o foder

Executivo abrirá o crédito necessário, com recursos de

que dispuser.

Art. 39 - Revoga-se as disposigSes em contrário.

JUSTIFICATIVA

O Grupo Escolar "Inah Wemeck" é sem dúvida o "primo pobre"

entre os Grupos, apesar da Diretôra já ter solicitado do Executi
vo lua auxílio, nada conseguio, tendo sido alegado não constar ■

no orçamento verba, no referido ano. Sabemos perfeitamente bem,
que o fornecimento de merenda escolar é uma necessidade, pois n3o
é possivel a rínguem trabalhar mal alimentado, e no caso das cri
anças é crime deixarmos que isto aconteça diante de nosso olhos$
estando em nossas mãos corrigir o êrro, O presente projeto é o
remédio que dispomos no momento e entregamos sua aprovaçSo rápi
da aos espíritos esclarecidos dos nossos colegas.

Sala das Sessões, 29 de abril de 1 954
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CllTlDAO
Certifico em cumprimento ao despacho de fls»

q.ue nesta data foram distribuídas copias do

presente projeto aos Srs, Vereadores.

Cach. Iía-pe;nírini,3.....cíe junjip» de /Çlí...
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PARECES

Projeto de Lei nQ 20/54

(Gomiasão de Constituição, Justiça e Redação)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

Ándou "bem o vereador Elias Moys^s, quando disse que o Grupo

Escolar "Ináh Wemeck" era considerado o primo poLre dentro os demais

grupos da cidade,

Defato, pouco conhecido, instalado em prédio adaptado e alu

gado, foi êle esquecido pelo Poder Público, não se incluindo no orça

mento a verba necessária para a Caixa Escolar, que é mais do que neces

sário, pois seus alunos podem ser considerados os mais pobres da cidade.

Assim, a Comissão de Justiça julgando o projeto perfeitamente

constitucional opina para que o mesmo seja aprovado, conforme foi idea

lizado.

Sala das ComissSes, 15 de junho de 1954
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Aprovado em discussão

>Ada deu sessõesJ.L..!...^ di9
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CLI-60/54

1

Em, 16 de junüo de 1954

Exmo# Sr,

Ne11o Vola Borelli

BB, Prefeito Murãcipal

Nesta

i'enho o prazer de passar ás mãos de V, Exa,, para os

devidos fins de sanvSo, o inoliisro projeto de lei 20/54, apro

vado por esta Câmara,

Be acôrdo com a lei 65 de 30/12/947 (Organização Mimi-

cipal), é, de dez (10) dias o prazo" para q.ue o referido projeto

de lei seja por vás sancionado.

Valho-me do ensejo para apresentar a V. Exa, minhas

Atenciosas SauáacSes

Elias Moysá's
Vice-Presidente da Câmara



PROJETO DE liEI Ne 20/54

Art. is - Pica o Poder Executivo autorizado a conceder, no cor

rente ano, i2m auxílio de 5 000,00 (cinco mil cruzei

ros) à "Caixa Escolar do G-rupo Escolar "Ináh Wemeck".

Art. 2S - Para atender ao disposto no artigo primeiro o Poder

Executivo abrirá o crádito necessário, cora recursos de

que dispuser,

Ârt, 59 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 15 de junho de 1954

Elias Moysés
Vice-Presidente da Câmara
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